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EDITAL DE ALTERAÇÃO 01/2015 

 PREGÃO PRESENCIAL 02/2015 

1.1- O Município de Cerro Grande, Estado do Rio Grande do Sul, torna público 
para conhecimento dos interessados que se encontra aberta licitação na modalidade 
de Pregão Presencial nº 02/2015, nos termos do presente edital e no que preceitua a 
Lei Federal nº 8.666/93, 8.883/94 e 9.648/98 e 10.520/02, entre outros dispositivos 
legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa para este Município, para aquisição de combustíveis. 
 

Fica alterado o valor do preço máximo para o produto óleo diesel, diesel B5, S10, 
considerando o preço de R$ 3,05 (três reais zero cinco centavos). 

FICANDO ASSIM O ITEM 4.3 DO EDITAL. 

4.3-Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, sendo 
considerado preço máximo de cotação o valor de R$ 2,85(dois reais oitenta e cinco 
centavos) para o litro de Óleo Diesel comum; de R$ 3,50 (três reais e cinquenta 
centavos) para o litro de Gasolina Comum e R$ 3,05 (três reais zero cinco centavos) 
para o óleo diesel, diesel B5, S10. 
 

Os demais itens permanecem inalterados, inclusive o preço máximo dos demais 
produtos. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cerro grande – RS, aos vinte e seis 
dias do mês de Fevereiro de 2015. 

 

     Alberto Adelir Bianchetto 
     Prefeito Municipal em Exercício 
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